
 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO SESC DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS. 

 

 

IMPUGNAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 0131/2023 

 

 

A empresa D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA., inscrita sob o CNPJ n. 

38.874.848/0001-12, situada à Rua João Bizzo, 10 – Galpão 01 e 03, LOTEAMENTO 

PARQUE EMPRESARIAL ADELELMO CORRADINI, CEP 13.257-595 cidade de 

Itatiba/SP, vem através da presente, mui respeitosamente, com fulcro no inciso art. 

41 § 1º da Lei 8.666/93, apresentar IMPUGNAÇÃO ao Edital Pregão ELETRONICO 

n° 0131/2023, pelos fatos e direitos a seguir aduzidos. 

 

 

I – PRELIMINARMENTE 

 

Estando a impugnante dentro do prazo legal, para apresentar as falhas e 

irregularidades que viciam o edital, amparada pelo art. 41, §2º da Lei 8.666/93, vem 

apresentar as razões de fato e de direito, para que sejam reformados os itens 

editalícios, abaixo indicados, em desconformidade com a legislação de Contratos e 

Licitações da Administração Pública.  

 

 

II - DO CABIMENTO E TEMPESTIVIDADE DA PRESENTE IMPUGNAÇÃO 

 

Considerando que a IMPUGNANTE é empresa que exerce a atividade compatível 

com o objeto da licitação e, portanto, pretensa licitante, bem como que o prazo para 

impugnação é de 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para o recebimento das 

propostas, sendo assim, é de se assinalar que a presente insurreição encontra- se 

TEMPESTIVA, uma vez que protocolada antes do terceiro dia útil que antecede a data 

limite da abertura da licitação. 

 

 

III - FUNDAMENTOS DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. 

1. EFIFCIENCIA ENERGETICA  

A NBR5461 diz que o fluxo luminoso “é uma característica de um fluxo 

energético, exprimindo sua aptidão de produzir uma sensação luminosa no ser 

humano através do estímulo da retina ocular, avaliada segundo os valores da eficácia 

luminosa relativa admitidos pela Comissão Internacional C.I.E.” (ABNT). 

 

O fluxo luminoso não é apenas uma “medida” para saber a quantidade de luz 

por determinado período, mas sim a possibilidade de entender sobre potência de 

lâmpadas, e até mesmo as características das estrelas, como temperatura e 

distância, pois o fluxo luminoso também é utilizado na astronomia.  

 



 

 

 A cada segundo uma fonte luminosa emite luz, em determinada quantidade, 

que chamamos de fluxo luminoso, a olho nu não sabemos o quanto de luz está 

emitida neste segundo, mas podemos medi-la através do lúmen (lm), que é a 

unidade de medida do fluxo luminoso.  

 

 A energia radiante que é capaz de sensibilizar o olho durante um segundo 

somente é medida em laboratório, com aparelho específico chamado Esfera 

Integradora de Ulbricht.  

 

Ocorre que uma Eficiência Luminosa ≥ 160 lm/w para Luminária Led está acima 

que exige a normal, considerando o cálculo a eficácia mínima deverá ser de 145 

(lm/w) 

De acordo com as Normas Vigentes, que estabelecem diretrizes e padrões de 

eficiência, principalmente no que tange a Portaria 62 de 2022, do INMETRO, uma 

eficiência energética mínima para as luminárias de LED um valor de 145 lm/W, de 

acordo com a Classe A, conforme tabela abaixo: 

 

Entendemos que o Edital não deve contrariar as normas, leis, decretos e 

padrões estabelecidos através de Portaria, devendo ser retificado o Edital de forma 

a também possibilitar a ampliação de participação no certame, e assegurar o 

atendimento do princípio da Legalidade. 

Ressaltamos que a Portaria 62/2022 do INMETRO, regulamenta a fabricação e 

comercialização das luminárias públicas de LED, está normativa veio a assegurar uma 

uniformização no mercado, de forma a assegurar que principalmente os órgãos 

públicos não adquira produtos de qualidade inferior por preço inferior, acarretando 

em longo prazo prejuízo ao erário, e colocando em risco inclusive a segurança dos 

cidadãos que são os destina rios finais que utilizarão o produto. 

Portanto, o valor correto a se exigir de eficiência luminosa deve-se adotar um 

padrão técnico, pois como apontado acima, potencias se alternam com sua 

eficiência, visto que as combinações a serem consideradas impõe condições de 

participação que restringe um maior número de fornecedores, podendo até 

entendermos como um equívoco na percepção dos números, mas que se torna 

cerceador da ampla competitividade e da limita a esta instituição de não só angariar 

valores atrativos, mas também de boa qualidade.  

 

Diante disso, é razoável a aceitação de uma margem de + ou -10% para 
EFICÁCIA LUMINOSA, tendo como referência as especificações já definidas no Edital 

ou partir do princípio que 140lm/w seria o correto para que o edital se adeque ao 

mercado e não direcione a uma marca especifica, conforme citado em edital. 

E ainda conforme exposto na Procel 

(http://www.procelinfo.com.br/main.asp?View=%7BB70B5A3C-19EF-499D-B7BC-

D6FF3BABE5FA%7D) a marca ora citada como referência também não atenderia a 

exigência, pois acreditamos que os dados ao qual se baseara não condiz com os 

http://www.procelinfo.com.br/main.asp?View=%7BB70B5A3C-19EF-499D-B7BC-D6FF3BABE5FA%7D
http://www.procelinfo.com.br/main.asp?View=%7BB70B5A3C-19EF-499D-B7BC-D6FF3BABE5FA%7D


 

 

dados oficiais registrados, pois assim o fluxo luminoso da marca direcionada oficial é 

12.350lm enquanto edital 12.356lm já nessa questão teriam que abdicar da 

contratação da marca indicada, vejamos o que consta na análise da Procel: 

 

Contudo, dentro das especificações, conforme dados oficiais analisado pela 

Porcel, tais especificações não reúnem concorrentes suficientes para que a ampla 

participação seja respeitada, e diante das inúmeras falhas, requeremos que a vossa 

comissão respeitando o bem jurídico e aos interessados que realinhe os números a 

ser exigidos, bem como: 

 

Eficiência Luminosa mínima 140lm/w (padrão do mercado) 

Fluxo luminoso mínimo de 12.000lm 

 

Assim na certeza da manutenção justa e coerente da ampla concorrência com 

qualidade 

 

 

Dessa forma, tal solicitação é restritiva e ilegal, pois frusta o caráter 

competitivo do certame de acordo com o artigo 3º, § 1º, inciso I:  
 

§ 1º É vedado aos agentes públicos: 

 I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 

convocação, cláusulas ou condições que comprometam, 

restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, 

inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam 

preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede 

ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 

impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 

contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e 

no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; (grifo 

nosso).  

 

 

IV - PEDIDOS 

Diante do exposto, e consoante os argumentos aduzidos requeremos que seja 

alterado o Edital nos seguintes pontos: 

a) Receber e conhecer a impugnação, pois eis que apresentada 

tempestivamente;  

b) Receber a impugnação no efeito suspensivo, para suspender a abertura do 

certame até a análise fundamentada por um profissional técnico, para que 

analise tecnicamente os pontos arguidos, sem que haja o mero julgamento 

protelatório, para no oferecimento da referida medida, a fim de se afastar 

maiores prejuízos a competividade do certame; 

 

c) e) Promova a justa correção da eficiência energética conforme portarias a 

partir de 140lm/W com fluxo luminoso compatível; 

 

d) f) Definir e republicar o edital com nova data para realização do certame, 

nos termos do art. 21, § 4º da Lei 8.666/93 e remeter essa impugnação à 
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autoridade hierarquicamente superior, no caso de não ser recebida e/ou 

conhecidos os requerimentos apresentados;  

 

e) g) Comunicar qualquer decisão ou resultados da presente impugnação, 

mesmo que improcedente, através do e-mail da ora Impugnante: 

licitacao@demape.com.br. 

Seja procedente no mérito total a presente impugnação.  

 

Isto posto, peço e espero deferimento  

 

 

 

Itatiba, 14 de abril de 2023 

 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________ 

D.M.P. Equipamentos Ltda 

Julio Cesar Miranda – Procurador 

RG: 45.304.656-3 

CPF 348.369.598-29                          

mailto:licitacao@demape.com.br

